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EDITAL Nº 512, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ CHC-UFPR

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ CHC-UFPR, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Complexo do Hospital de Clínicas
da Universidade Federal do Paraná CHC-UFPR, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ENFERMEIRO: (Amplo) Rosemar Graniel; Sonia Maria Borges; Mauricio

Aparecido De Brito
1.2. ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA (Amplo) Larissa Alves De Menezes

Menegatti; Julia Polato De Camargo; Priscilla Schunemann De Lima
1.3. ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA (PNP) Aureo Jefferson Ferreira; Ana

Lucia Pereira Barbosa
1.4. FISIOTERAPIA (Amplo) Karla Heloisa Da Rold; Carolina Dolivo Del Claro
1.5. MÉDICO (Amplo) Alexandra Patricia Nunes Ongaratto; Toni Lemos Da Silva;

Hugo Vinicius Vasselai; Ubaldo Luiz Bottan Filho; Rodrigo Silveira De Miranda; Omar
Fa y a d

1.6. MÉDICO (PNP) Isabel Carolina Dos Santos Marques
1.7. MÉDICO - ANESTESIOLOGISTA (Amplo) Isabel Gerhardt; Layana Vieira

Nobre; Bernardo De Marchi Mosele; Fábio Braida Do Carmo
1.8. TÉCNICO EM ENFERMAGEM (Amplo) Marili Alves Vieira; Gislaine Correa

Cavalheiro; Dnys Aparecida Periarde; Sonia Mara Alves Alberti; Rosenilda Rosa Dos Santos;
Julio Cezar Boçoen; Suellen Do Rocio Carvalho; Priscila Aparecida Voracoski; Flavio Valentin
Da Silva; Gerbson Vieira Do Nascimento; Melrie Bonfim De Alcantara; Francielle Moira
Pereira Guebur; Daiane Cristina Lorena; Bruno Da Silva Fortes; Katia Ribeiro Da Silva; Helen
Caroline Lemos De Souza; Italo Grangel Ferreira; Alex De Lima Martini; Pâmela Natatcha
Arcelino De Lima; Taiana Da Cruz Henrique; Clareane Rodrigues Dos Santos; Amanda
Mayara Miniskovski; Aline Kluppell Da Silva; Gabriela De Melo Candido; Fernanda Vidal
Martins; Luka Santhiago Campos De Alencar; Evandro Alves De Freitas

1.9. TÉCNICO EM ENFERMAGEM (PNP) Lusia De Lurdes Fermollen; Luciane Do
Prado Batista; Liamara Terezinha De Bonfim; Marilan Aparecida Subtil De Oliveira; Creonie
De Lurdes Dupezach; Rosalina Campos Da Silva; Rosa Emilia Dos Reis; Etelvina Belem Da
Silva Santos; Iolanda Da Silva Lazzaroni; Nelci Aparecida De Meira; Adriana Correa Dos
Santos; Denise Almeida Das Flores; Leisi Soares De Souza

2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), ao Hall da

Direção do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Paraná - CHC/UFPR - Rua
General Carneiro, 181, Curitiba/PR, para entrega de currículo e apresentação dos
documentos necessários para contratação constantes no edital e no link,
(https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-
selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de
títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1. Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 513, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL-PSE N° 1/2020

EBSERH/NACIONAL/CH-UFC (HUWC/MEAC)
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO(A)S

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso de
suas atribuições legais, torna pública a convocação do(a)s aprovado(a)s no PROCESSO SELETIVO
EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ CH-UFC (HUWC/MEAC), para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população no
combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), Complexo Hospitalar da Universidade Federal
do Ceará CH-UFC (HUWC/MEAC), conforme a seguir:

1. Relação de candidato(a)s convocado(a)s, conforme ordem de classificação:
1.1. ENGENHEIRO MECÂNICO (Amplo) Fabricio Braga Mascarenhas
2. O(a)s candidato(a)s relacionado(a)s neste edital deverão comparecer:
2.1. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), Divisão de Gestão de

Pessoas do Hospital Universitário Walter Cantídio, Rua Pastor Samuel Munguba, 1290 - Rodolfo
Teófilo, Fortaleza, CE, para entrega de currículo e apresentação dos documentos necessários
para contratação constantes no edital e no link, (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-
informacao/agentes-publicos/concursos-e-selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda
a documentação comprobatória de títulos e experiência profissional que foram informados na
inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da autodeclaração
de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Federal
realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do atendimento
dos requisitos para a contratação, e decidirá:

A) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato de
trabalho;

B) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Fe d e r a l .

3.1. Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 205, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020 - EBSERH/ NACIONAL/HUGG-

UNIRIO - CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020 - EBSERH/ Nacional/ HUGG-UNIRIO, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à

população no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), Hospital Universitário
Gaffrée e Guinle - HUGG - UNIRIO, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. MÉDICO - MEDICINA DO TRABALHO: (Amplo) Lívia Checon Rohr Igreja
1.2. TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS: (Amplo) Claudia Regina Caldas Pinto;

Antonio Carlos Dos Santos Azevedo
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), HUGG-UNIRIO,

localizado na Rua Mariz e Barros, 775, Tijuca - Rio de Janeiro, Prédio da Direção, 2º andar,
Divisão de Gestão de Pessoas, para entrega de currículo e apresentação dos documentos
necessários para contratação constantes no edital e no link,
(https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-
selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de
títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso
necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1. Na forma prevista no Edital nº 02/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 250, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2019 - EBSERH/HUGD-UFGD

CONVOCAÇÃO DE VAGA TEMPORÁRIA

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no Concurso Público
nº 1/2019, visando ao preenchimento de vaga Temporária (contrato por prazo
determinado), com lotação no Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande
Dourados - HUGD-UFGD, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ASSISTENTE SOCIAL 1º Janilce Rodrigues Lima;
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), Sala da Unidade

de Administração de Pessoal do HU-UFGD, localizado na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, Altos
do Indaiá - Dourados/MS, para apresentação da habilitação específica dos requisitos dos
cargos (original e cópia); entrega de currículo, dos documentos necessários para sua
contratação (original e cópia) e comprovante de preenchimento do formulário online do
Cadastroweb, dos dados cadastrais; impressão da consulta de situação regular dos dados
de qualificação cadastral on-line do E-Social feita no site:
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral.

2.1.1. A apresentação dos documentos poderá ser efetuada por procuração
registrada em cartório.

2.1.2. O cadastro deverá, obrigatoriamente, ser preenchido pelo site:
http://cadastro.ebserh.gov.br.

2.2. Após a entrega dos documentos listados acima os candidatos serão
encaminhados para Coleta de Sangue, devendo estar em jejum de no mínimo 10 (dez)
horas.

2.3. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), para realização
do Exame Admissional e apresentação do Atestado de Saúde Ocupacional - ASO.

2.4. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), para
conhecimento dos horários de trabalho; assinatura do contrato de trabalho e da Carteira
de Trabalho e Previdência Social; e atividades de integração.

3. A ausência do(a) candidato(a) nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do(a) candidato(a) do presente concurso público.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 514, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ HU-UFPI

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso de suas
atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL -
PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HU-UFPI, para a complementação da força de trabalho da Rede
Ebserh, visando o atendimento à população no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no
Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí - HU-UFPI, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ENFERMEIRO TERAPIA INTENSIVA: (PNP) Rozirene Araújo Silva
1.2. MÉDICO: (Amplo) Roberta Duarte Bezerra Pinto; Daniella Marreiros Vasconcelos;

Lorena De Sousa Fortes; Alfredo Walburgo De Souza Pereira; Henrique Neiva Cavalcante; Leonardo
Rocha Feitosa; Patrícia Batista Da Silva;

1.3. MÉDICO: (PNP) João Paulo Da Silva Batista
1.4. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (Amplo) Ângela Raquel Cardoso De Sousa; Edilsa Alves De

Moraes
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), ao Divisão de Gestão de

Pessoas - Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí - Campus Universitário Ministro
Petrônio Portella - Bairro Ininga - Teresina/PI, para entrega de currículo e apresentação dos documentos
necessários para contratação constantes no edital e no link, (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-
a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a
documentação comprobatória de títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo endereço, para
realização para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da autodeclaração de
pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Federal realizará
a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do atendimento dos requisitos
para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho, procedida a
entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da decisão de

indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Federal.
3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que indeferir o

recurso é irrecorrível.
4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não apresentação de

qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na exclusão do candidato do
presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA
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